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CONSELHO DE MINISTROS 
––––––

Resolução n.º 68/2024
de 21 de agosto 

O Serviço de Hemodiálise do Hospital Dr. Agostinho 
Neto, integrado na estrutura do Hospital Central da 
Praia, dedica-se ao cuidado especializado de pacientes 
com problemas renais na Região de Sotavento. 

Este serviço conta atualmente com mais de duzentos 
e trinta pacientes crónicos em tratamento que perderam 
a função renal, porquanto o acesso contínuo e seguro ao 
tratamento é vital para garantir a qualidade de vida 
desses indivíduos.

Atualmente, a Fresenius Medical Care Portugal, S.A., é 
a empresa responsável pela comercialização de produtos 
para tratamento de insuficiência renal crónica em Cabo 
Verde. 

Dada a urgência e a necessidade em adquirir rapidamente 
esses consumíveis para o Centro de Diálise do Hospital da 
Praia, o procedimento de ajuste direto é o mais adequado, 
pois, este garante a eficiência e a continuidade do tratamento, 
evitando prejuízos e riscos para o interesse público que 
seriam causados pela espera de um concurso público.

Portanto, a escolha do ajuste direto é justificada pela 
urgência e necessidade de manter o tratamento desses 
pacientes, amenizando os impactos desta condição na 
sua qualidade de vida.

Em conformidade com o Código da Contratação Pública é 
necessário autorizar a despesa e aprovar a minuta do contrato 
entre o Hospital Dr. Agostinho Neto e a empresa Fresenius 
Medical Care Portugal, S.A., no valor de 59.724.909$34 
(cinquenta e nove milhões, setecentos e vinte e quatro 
mil, novecentos e nove escudos e trinta e quatro centavos), 
para aquisição dos consumíveis de diálise. 

Essa medida é essencial para assegurar o cumprimento 
das normas legais e garantir a continuidade do tratamento 
e prestação de cuidados de saúde aos pacientes deste 
serviço. 

Assim, 
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 112º do Código da 

Contratação Pública, aprovada pela Lei n.º 88/VIII/2015, 
de 14 de abril, e alterado pela Lei n.º 44/IX/2018, de 31 
de dezembro, Lei n.º 69/IX/2019, de 31 de dezembro, e 
pela Lei n.º 109/IX/2020, de 31 de dezembro, conjugado 
com a alínea e) do n.º 1 do artigo 42º do Decreto-lei  
n.º 1/2009, de 5 de janeiro, a aplicar por força do disposto 
no n.º 2 do artigo 3º da Lei n.º 88/VIII/2015, de 14 de abril; e 

Nos termos do n.º 2 do artigo 265º da Constituição, o 
Governo aprova a seguinte Resolução: 

Artigo 1º
Autorização

É autorizado o Hospital Dr. Agostinho Neto a realizar 
despesas respeitantes ao fornecimento de consumíveis para 
o Centro de Diálise daquele Hospital Central, no valor 
de 59.724.909$34 (Cinquenta e nove milhões, setecentos 
e vinte e quatro mil, novecentos e nove escudos e trinta 
e quatro centavos). 

Artigo 2º
Aprovação

É aprovada a minuta do contrato de fornecimento de 
consumíveis para o Centro de Diálise do Hospital Dr. 
Agostinho Neto, entre o Hospital Dr. Agostinho Neto e a 
Empresa Fresenius Medical Care Portugal, SA., anexo à 
presente Resolução, dela fazendo parte integrante. 

Artigo 3º

Cabimentação orçamental

O valor autorizado nos termos do artigo 1º tem cabimentação 
orçamental no centro de custos do Hospital Dr. Agostinho 
Neto, na rúbrica 02.02.01.00.06 – Material de Consumo 
Clínico. 

Artigo 4º
Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação. 

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 13 de agosto 
de 2024. ─ O Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina 
Correia e Silva.

ANEXO
(A que se refere o artigo 2º)

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS
Entre:
O HOSPITAL DR. AGOSTINHO NETO, sito na rua 

Borjonas de Freitas, com sede na Cidade da Praia – Cabo 
Verde, Caixa Postal n.º 112, Contribuinte n.º 3534206546, 
neste ato representados por Dr. Gabriel Gonçalves, na 
qualidade do Presidente do Concelho da Administração 
e Dra. Melissa Santos, na qualidade de Administradora 
Executiva, com poderes bastantes para o ato doravante 
designado por HAN ou “Contraente Público”;

E
A FRESENIUS MEDICAL CARE PORTUGAL, SA 

– Contribuinte n.º 503 070 220, sito na rua Professor 
Salazar de Sousa, lote 12, Urbanização da Quinta das 
Pedreiras, 1750-233 Lisboa com o capital social de EUR 
997.596.03, neste ato representada por Ângelo Alberto 
Moreira Cardoso e Nadea Isabel Gregório Rodrigues, 
com poderes bastantes para o ato, e de agora em diante 
abreviadamente designada por FME-P ou “Cocontratante”.

Considerando que:
(a)  Por decisão, o Contraente Público tomou a decisão 

de, através da deliberação n.º 9/2024 e ajuste 
Directo n.º 004/HAN/MS/2024, selecionar a 
FME-P para o fornecimento, de consumíveis.

(b)  A minuta do presente contrato foi aprovada 
pelo Conselho da Administração do Hospital 
Universitário Dr. Agostinho Neto no uso de 
competências próprias, nos termos e para os 
efeitos do disposto no artigo 112.º do Código de 
Contratação Pública;

É celebrado e reciprocamente aceite o presente Contrato 
de aquisição de consumíveis, ao abrigo da alínea e) do 
art.º 29º e 111º da Lei n.º 88/VIII/2015, de 14 de abril, que 
aprova o Código da Contratação Publica, na sequência da 
adjudicação e provação da minuta, conferida por despacho 
do Conselho de Administração, do qual se rege pelas 
disposições legais aplicáveis e pelas cláusulas seguintes:

Capítulo I
Disposições Gerais

Cláusula 1.ª
Objeto

1.  O contrato tem por objeto o fornecimento de consumíveis 
por parte do Cocontratante para o Centro de Diálise do 
Hospital Dr. Agostinho Neto, identificados na fatura 
Proforma n.º 60756108, de 28/06/2024, que se anexa ao 
presente Contrato e que dele faz parte integrante.

2.  O contrato é composto pelo presente clausulado e 
os seus anexos.
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Cláusula 2.ª
Prazo

1.  o contrato vigora pelo prazo de 6 (seis) meses.
2.  O prazo previsto na presente cláusula não é aplicável às obrigações acessórias previstas no presente contrato 

a favor do Contraente Público, as quais perdurarão para além da cessação do contrato.
CAPÍTULO II

Obrigações Contratuais
Cláusula 3.ª

Obrigações principais do Cocontratante

1.  Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no Caderno de Encargos ou nas cláusulas 
contratuais, da celebração do contrato decorrem para o Cocontratante as seguintes obrigações:

a)  Fornecer os bens compreendidos no presente contrato em conformidade com o disposto no contrato;
b)  Respeitar toda a legislação aplicável;
c)  Comunicar de imediato ao Contraente Público quaisquer conflitos de interesses ou de deveres que possam 

comprometer ou afetar o cumprimento integral das suas obrigações;
d)  Informar de imediato o Contraente Público de quaisquer factos de que tenham conhecimento e que possam 

ser considerados objetivamente relevantes para o cumprimento integral das suas obrigações;
e)  Responder a qualquer incidente ou reclamação, suscitados pelo Contraente Público, relativamente ao 

fornecimento dos bens;
f)  Proceder ao pagamento de quaisquer impostos, taxas, direitos de qualquer natureza ou outros encargos 

exigidos pelas autoridades competentes relativos à execução do contrato;
g)  Realizar todas as diligências necessárias ou convenientes à obtenção de quaisquer licenças de exportação e de 

importação exigidas, com exceção das atividades de desenfaldegamento, que são da exclusiva responsabilidade 
do contraente Público.

Cláusula 4.ª
(Valor de Contrato)

O valor total do contrato é de 59.724.909$34 (cinquenta e nove milhões, setecentos e vinte e quatro mil e novecentos 
e nove escudos e trinta e quatro centavos), equivalente a € 541.648.84 (quinhentos e quarenta e um mil, seiscentos 
e quarenta e oito euros e oitenta e quatro cêntimos). 

Cláusula 5.ª
Local de fornecimento dos bens

1.  Os bens objeto do presente contrato serão fornecidos no porto da Cidade da Praia, sendo da responsabilidade 
do Contraente Público assegurar o desenfaldegamento e transporte até a destino final doa bens objeto do presente 
contrato.

2.  Todos os custos associados à entrega dos bens são suportados pelo Contraente Público.
Cláusula 6.ª

Prazo e horário do fornecimento dos bens

Os bens deverão ser fornecidos mediante pedido devidamente autorizado pelo conselho da Administração do 
Hospital Dr. Agostinho Neto.

Cláusula 7.ª
Dever de boa execução

1.  O Cocontratante fica sujeito, no que respeito à execução do contrato, às exigências legais e normativos do sector 
aplicáveis às matérias objeto do contrato.

2.  O Cocontratante desde já declara e garante que cumpre toda a legislação e regulamentação aplicáveis à atividade 
por si prosseguida e que está e estará na posse de todas as autorizações, licenças, alvarás e ou aprovações que, nos 
termos da lei e regulamentação que lhe sejam aplicáveis e se mostrem necessárias para a prossecução da atividade, 
bem como para o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato.

3.  O Cocontratante garante que os bens a fornecer cumprem os requisitos exigidos e são adequados aos objetivos 
e finalidades definidos pela Contraente Público.

Cláusula 8.ª
Responsabilidade

1.  O Cocontratante garante que os bens compreendidos no presente contrato serão fornecidos nos termos da 
Proposta adjudicada e em conformidade com o disposto no presente contrato, de modo adequado à realidade e 
particularidades dos fins a que se destinam.

2.  Em caso de incumprimento do fornecimento dos bens objeto do presente contrato o Cocontratante responderá 
perante o Contraente Público nos termos gerais de direito, sem prejuízo do direito de resolução do segundo, quando 
exista.

3.  O não cumprimento do disposto no ponto anterior, reserva ao Contraente Público o direito de mandar reparar 
os danos causados, debitando os seus custos, podendo para o efeito, efetuar a dedução na caução ou nos pagamentos 
ao Cocontratante.
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Cláusula 9.ª

Garantia

O Cocontratante garante que os bens objeto do presente contrato respeitem as especificações solicitadas e responsabiliza-
se contra quaisquer defeitos de fabrico, desconformidades, anomalias ou discrepâncias com as características solicitadas.

Cláusula 10.ª

Faturação e condições de pagamento

1.  O Cocontratante emitirá a(s) fatura(s) em nome do Contraente Público, sendo esta(s) enviada(s) para Rua 
Borjona de Freitas, Plateau, Cidade da Praia, CP 112, Ilha de Santiago, Republica de Cabo Verde, Telefone PBX: 
002382602140/5060/70, VOIP: 3337659/7656 e/ou por Email: karina.m.silva@han.gov.cv, Neliza.pina@han.gov.cv.

2.  Desde que devidamente emitidas e observado o disposto na presente cláusula, a(s) fatura(s) serão pagas através 
de, transferência bancária para conta a indicar pelo Cocontratante.

3.  Contraente Público pagará ao Cocontratante o valor total do contrato, de acordo com o seguinte escalonamento:
a)  30.000.000$00 (trinta milhões de escudos), equivalente a €272.071,83 (duzentos e setenta e dois mil e setenta 

e um euros e oitenta e três cêntimos) com assinatura do presente contrato;
b)  29.724.909$34 (vinte e nove milhões, setecentos e vinte e quatro mil e Novecentos e nove escudos e trinta 

e quatro centavos), equivalente a €269 577,01 pagos em 5 (cinco) prestações mensais iguais e sucessivas 
de 5.944.981$87 (cinco milhões, novecentos e quarenta e quatro mil, novecentos e oitenta e um escudos 
e oitenta e sete centavos), equivalente a €53.915,40 (cinquenta e três mil, novecentos e quinze euros e 
quarenta cêntimos) logo após o recebimento da encomenda pelo contraente público.

CAPÍTULO III
Penalidades e Resolução

Cláusula 11.ª

Penalidades

1.  Em caso de incumprimento imputável ao Cocontratante, designadamente a não entrega do equipamento referido 
no presente contrato, dá ao Contratante o direito de exigir uma indemnização de 10 % do preço contratual.

2.  O prazo para pagamento pelo Cocontratante da penalidade prevista na presente cláusula é de 15 (quinze) dias 
a contar da data de receção das respetivas faturas, emitidas pela Contraente Público.

Cláusula 12.ª

Força Maior

1.  Não podem ser impostas penalidades ao Cocontratante, nem é havida como incumprimento, a não realização 
pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força maior, entendendo-
se como tal as circunstâncias que de natureza extraordinária ou imprevisível exterior à vontade da parte afetada e 
que por esta não possa ser controlada.

2.  Podem constituir força maior, e se verificarem os requisitos do número anterior, designadamente, guerra 
(declarada ou não), tumulto, insurreição civil, catástrofes naturais, greves gerais de âmbito nacional, incêndios, 
inundações, explosões, decisões governamentais ou outras situações não controláveis pelas Partes.

3.  A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve ser comunicada à parte 
contrária no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data em que tenham tido conhecimento da ocorrência do 
mesmo.

4.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Cocontratante deverá comunicar ao Contraente Público quais 
as obrigações emergentes do contrato cujo cumprimento, no seu entender, se encontre impedido ou dificultado por 
força de tal ocorrência e as medidas que pretende pôr em prática a fim de mitigar o impacto da referida situação e os 
respetivos prazos, no prazo de 5 (cinco) dias a contar do conhecimento da ocorrência da circunstância de força maior.

Cláusula 13.ª

Resolução por parte do Contraente Público

1.  O Contraente Público pode resolver o contrato em caso de grave violação das obrigações contratuais do Cocontratante 
e ainda nos seguintes casos, sem prejuízo do direito de indemnização legalmente previsto:

a)  Razões de interesse público, mediante resolução fundamentada;
b)  Incumprimento definitivo do contrato por facto imputável ao Cocontratante;
c)  Incumprimento, por parte do Cocontratante, de ordens, diretivas ou instruções transmitidas no exercício do 

poder de direção sobre matéria relativa à execução das prestações contratuais;
d)  Incumprimento pelo Cocontratante de decisões judiciais ou arbitrais respeitantes ao contrato;
e)  Se a entrega dos bens compreendidos no presente contrato se atrasar por um período superior a 3 (três) 

meses, por motivo imputável ao Cocontratante. 
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Cláusula 14.ª
Resolução pelo Cocontratante

O Cocontratante pode resolver o contrato em situações de grave violação das obrigações contratuais pelo contraente 
público e ainda nas seguintes situações:

a)  Alteração anormal e imprevisível das circunstâncias;
b)  Incumprimento definitivo do contrato por facto imputável ao Contraente Público;
c)  Exercício ilícito dos poderes do Contraente Público de conformação da relação contratual, quando tornem 

contrária à boa-fé a exigência pela parte pública da manutenção do contrato;
d)  Incumprimento de decisões judiciais ou arbitrais respeitantes ao contrato pelo Contraente Público.

CAPÍTULO IV
Disposições Finais

Cláusula 15.ª
Dever de Informação

1.  O Cocontratante obriga-se a prestar a informação e esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contraente 
Público, com a periodicidade que este razoavelmente entender conveniente, quanto ao fornecimento dos bens e ao 
cumprimento das obrigações que para aquele emergirem do contrato.

2.  O Cocontratante obriga-se a comunicar de imediato, no prazo de 5 (cinco) dias, à Contraente Público o início 
ou a iminência de qualquer processo judicial ou extrajudicial que possa conduzir à sua declaração de insolvência, 
a providência análoga à insolvência ou à sua extinção, bem como a verificação de qualquer outra circunstância que 
perturbe a execução do contrato.

3.  A Contraente Público e o Cocontratante obrigam-se a comunicar entre si, no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
do seu conhecimento, a ocorrência de quaisquer circunstâncias, constituam ou não força maior, designadamente de 
qualquer facto relevante que previsivelmente impeçam o cumprimento ou o cumprimento tempestivo de qualquer 
das respetivas obrigações contratuais.

Cláusula 16.ª
Comunicações

1.  Salvo quando forma especial for exigida no presente contrato, todas as comunicações entre as Partes relativamente 
a este Contrato devem ser efetuadas por escrito e dirigida para os seguintes endereços e postos de receção das partes:

a)  Contraente Público – Karina Silva (karina.m.silva@han.gov.cv)
b)  Cocontratante – André Seco (andre.seco@freseniusmedicalcare.com

2.  Qualquer alteração das informações de contacto de cada Parte, incluído a alteração do representante legal e 
da sede social, deve ser imediatamente comunicada à outra parte, nos termos do número 1 da presente cláusula.  

Cláusula 17.ª
Resolução de litígios

Para o conhecimento de quaisquer litígios emergentes do contrato, designadamente os relativos à sua interpretação, 
execução, incumprimento, invalidade, resolução ou redução, é competente o tribunal da comarca da Cidade a Praia.

Cláusula 18.ª
Contagem dos prazos

Salvo quando o contrário resulte do presente contrato, os prazos aqui previstos são contínuos, correndo em sábados, 
domingos e dias feriados.

Cláusula 19.ª
Lei aplicável

O contrato é regulado pela legislação cabo-verdiana, incluindo o Regime Jurídico dos Contratos Administrativos.
Redigido na Cidade da Praia em dois exemplares originais, de igual conteúdo e valor, no dia 24 de julho de 2024. 

O Contraente Público

___________________________ 

- Dr. Gabriel Gonçalves -

                                                                       
___________________________

- Dra Melissa Santos -

O Cocontratante

___________________________                                        

Ângelo Alberto Moreira Cardoso

 
- Administrador –

______________________________

Nadea Isabel Gregório Rodrigues

- Administradora -
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dos navios nos portos. Aliado a isso, o fornecimento de 
energia através do sistema OPS mostra-se também 
como um importante fator para a realização dos planos 
de transição energética de Cabo Verde e de alcance das 
metas estabelecidas pelo Plano Diretor Nacional para o 
Sector da Energia.

Assim, na tentativa de otimizar a estrutura portuária 
que irá receber, a ENAPOR requereu um estudo de revisão 
dos elementos da solução da obra em curso no Terminal de 
Cruzeiros de Mindelo, por forma a que os mesmos sejam 
adaptados para permitirem a sua compatibilização com 
a futura instalação de um sistema OPS.

A execução posterior dos trabalhos de adaptação ao 
fornecimento do OPS implicará a demolição de infraestruturas 
e a sua reconstrução, ao passo que a introdução destas 
alterações na fase atual da empreitada pelo consórcio-
empreiteiro permitirá ajustar a execução dos trabalhos 
de uma forma economicamente mais eficiente.

Além disso, importa referir que não é possível técnica e 
economicamente a separação dos trabalhos preparatórios 
do OPS dos trabalhos objeto do contrato da empreitada, 
uma vez que os elementos estruturais que constituem o 
cais de cruzeiros não são divisíveis. Mesmo que técnica 
e construtivamente fosse possível essa separação, uma 
eventual contratação da empreitada em separado implicaria 
a coabitação de empreiteiros diferentes no mesmo espaço, 
com claras implicâncias no enquadramento temporal de 
ambos os contratos, e colocando desafios complexos sobre 
a situação da garantia final da obra no que concerne à 
vida útil dos elementos cuja execução seria mesclada, 
mas em contratos administrativos díspares. Ou seja, 
pretendendo-se com o OPS, no futuro, o fornecimento 
de energia aos navios que atracarão no Terminal de 
Cruzeiros, a decisão racional e eficiente do ponto de 
vista técnico e económico passa por adaptar o projeto 
existente e os trabalhos contratados em curso, por forma 
a compatibilizá-los com essa necessidade.

Nesse contexto, é importante realçar que no âmbito do 
projeto OPS, a ENAPOR solicitou ao consórcio-empreiteiro 
proposta para a execução dos trabalhos preparatórios, 
designadamente a instalação de tubagens nos pavimentos 
necessárias para a passagem futura da cablagem do 
projeto. A proposta foi apresentada indicando um prazo 
para a execução dos trabalhos e a duração dos mesmos, que 
seriam executados no prazo de quatro meses. A proposta 
financeira inicial foi apresentada com base nos preços 
do contrato e sem qualquer revisão de preço, havendo, 
contudo, a ressalva de que os preços seriam atualizados. 
Sendo o contrato do Terminal de Cruzeiros em regime 

de preço global, a proposta de execução dos trabalhos 
preparatórios do OPS teria de ser nos mesmos moldes, 
implicando que esta tenha de ser em preço fechado não 
revisível. O que veio acontecer, passando o preço a ser no 
valor global de 2.971.095 EUR (dois milhões, novecentos 
e setenta e um mil e noventa e cinco euros).

Assim,
Ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 42º 

do Decreto-lei n.º 1/2009, de 5 de janeiro, a aplicar por força 
do disposto no n.º 2 do artigo 3º da Lei n.º 88/VIII/2015, 
de 14 de abril, alterado pela Lei n.º 44/IX/2018, de 31 de 
dezembro, Lei n.º 69/IX/2019, de 31 de dezembro, e Lei 
n.º 109/IX/2020, de 31 de dezembro; e

Nos termos do n.º 2 do artigo 265º da Constituição, o 
Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo 1º
Objeto

São mandatados o Ministros das Finanças e do Fomento 
Empresarial e o Ministro do Mar a adotarem, nos termos 
da lei, todas as medidas necessárias à implementação 
do Onshore Power Supply (OPS), no âmbito do Contrato 
de Empreitada de Construção do Terminal de Cruzeiros 
do Mindelo.

Artigo 2º
Autorização

Para efeitos do disposto no artigo anterior, é autorizada 
a realização de despesas no valor total de 2.971.095 EUR 
(dois milhões, novecentos e setenta e um mil e noventa 
e cinco euros) com o Contrato de Prestação de Serviço, 
através da Empresa Nacional de Administração dos 
Portos, S.A. (ENAPOR), visando à implementação dos 
trabalhos preparatórios do sistema OPS, no âmbito do 
Contrato de Empreitada de Construção do Terminal de 
Cruzeiros do Mindelo.

Artigo 3º
Despesa

A despesa é financiada pelo Banco Europeu de 
Investimento. 

Artigo 4º
Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 5 de junho 
de 2024. - O Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina 
Correia e Silva.
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III. Annexe 2: 
Le tableau du paragraphe 1 de l’Annexe 2 est remplacé par celui se trouvant à l’Annexe «A» de la présente lettre. 
1. Sauf dans les cas expressément modifiés par la présente, l’Accord reste inchangé et en vigueur. 

ANNEXE «A» 
Annexe 2

Tableau d’affectation des fonds

Catégorie 

Montant 
alloué au 
titre du 
Prêt du 
Fonds 

(Exprimé 
en DTS) 

Montant 
alloué au titre 

du Prêt 

supplémentaire 
I du Fonds 

(Exprimé en 
DTS) 

Montant 
alloué au 

titre du Prêt 

du Fonds 
fiduciaire 

(Exprimé en 
EURO) 

Montant 
alloué au 
titre du 

Don ASAP 

(Exprimé 
en DTS) 

Montant 
alloué au titre 

du Prêt 

supplémentaire 
II du Fonds 

(Exprimé en 
DTS) 

Montant 
alloué au titre 

du Prêt 

supplémentaire 
III du Fonds 

(Exprimé en 
EUR) 

Pourcentage 
des dépenses 

autorisées à 
financer 

I.  Fonds 
PRLP 

1 680 000 1 220 000 2 880 000 - 1 660 000 1 830 000 100% HT et 
hors 

contributions 
des 

bénéficiaires 
II.  
Prestation de 

services 

1 140 000 820 000 1 900 000 - 1 670 000 1 850 000 100% HT 

III.  
Personnel 

420 000 310 000 710 000 230 000 400 000 610 000 100% HT 

IV.  
Fonctionnement 

550 000 390 000 900 000 50 000 180 000 210 000 100% HT 

V.  
Travaux 

- - - 1 230 000 - - 100% HT 

VI.  
Matériels et 
équipements 

- - - 650 000 140 000 80 000 100% HT 

VII.  
Consultations 

- - - 450 000 - - 100% 
HT   

Montant Non 
alloué 

420 000 310 000 710 000 290 000 450 000 533 475 

TOTAL 4 210 000 3 050 000 7 100 000 2 900 000 4 500 000 5 113 475  
 
 Aprovado em Conselho de Ministros, aos 21 de maio de 2024. – Os Ministros, José Ulisses de Pina Correia e Silva, Olavo Avelino 
Garcia Correia e Gilberto Correia Carvalho Silva.
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Artigo 2º

Finalidade                                                                                                                           

O prédio urbano a que se refere o artigo anterior, 
destina-se exclusivamente a construção de uma capela, 
salas para encontros de formação, quer a nivel civil quer 
religioso.

Artigo 3º

Deveres da Cessionária

Sem prejuízo das demais obrigações previstas na lei 
ou que resultarem do auto de cedência mencionado no 
artigo seguinte, constituem obrigações da Cessionária, 
nomeadamente:

Utilizar s imóvel ora cedido exclusivamente para o 
fim de interesse público que justificou a presente cessão;

A não incorporação no prédio, sem a autorização do 
ESTADO, de benfeitorias que não estejam diretamente 
ligadas à atividade para o qual foi cedido;

Zelar pela conservação e segurança do mesmo;
Não alienar nem onerar o prédio cedido;
Não fazer utilização imprudente do prédio. 

Artigo 4º

Interdição de alienação a terceiros sem autorização

A Cessionária fica vinculada a não alienar, nem a ceder 
a terceiros, a qualquer titulo, a exploração do prédio 
urbano atribuída, salvo autorização escrita do Estado de 
Cabo Verde, a qual só será concedida se a Cessionária deu 
ao imóvel uso adequado conforme o objetivo da cessão e 
a alienação for considerada justificável e proveitosa ao 
interesse público.  

Artigo 5º

Auto de cedência

A Direção Geral do Património e de Contratação Pública, 
DGPCP, fica incumbida de lavrar o auto de cedência, nos 
termos do n.º 1 do artigo 105º, do Decreto-lei n.º 2/97, de 
21 de janeiro, que aprova o Regime Jurídico dos Bens 
Patrimoniais.

Artigo 6º

 Reversão

O imóvel descrito no artigo 1º, reverter-se a favor do 
Estado de Cabo Verde, caso houver incumprimento ou 
desvio do fim que justificou a cedência do mesmo por 
parte da cessionária, ou caso a mesma não cumprir com 
quaisquer outras obrigações e deveres previstos decorrentes 
da presente Portaria.

Ocorrido o incumprimento, conforme mencionado no  
n.º 1, o Cedente, ouvido a Cessionária, ordenará a reversão 
da posse e da propriedade do imóvel cedido, não tendo 
a Cessionária, salvo de caso de força maior, o direito a 
indemnização por benfeitorias realizadas, indemnizando o 
Cedente pelos prejuízos que eventualmente possam haver.

Artigo 7º

 Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Gabinete do Vice-Primeiro Ministro e Ministro das 
Finanças e do Fomento Empresarial, aos 4 de junho de 
2024. - O Vice-Primeiro Ministro e Ministro das Finanças 
e do Fomento Empresarial, Olavo Avelino Garcia Correia.
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 II - INVESTIGAÇÃO, INOVAÇÃO E RECUPERAÇÃO AGRÍCOLA E 
AMBIENTAL (DGASP/INIDA) 317 850 000 317 850 000 

8 Recuperação de Áreas Florestais Degradadas e Reforço da Capacidade 
Institucional 65 950 000 65 950 000 

9 Investigação e Inovação para Reforço da Resiliência e Fomento dos Setores 
Agricultura e Ambiente em Cabo Verde  77 000 000 77 000 000 

10 Reforço da resiliência da Fruticultura em Cabo Verde 48 000 000 48 000 000 
11 Contrapartida na conclusão do Projeto REFLOR  17 900 000 17 900 000 
12 Projeto de prevenção de incêndio e recuperação Florestal 20 000 000 20 000000 
13 Apoios às famílias vitimas do incendio florestal no Parque Natural da Serra da 

Malagueta e zonas limítrofes  35 000 000 35 000 000 

14 Estudo e desenvolvimento do Projeto Agroturístico e Ambiental de São Jorge 15 000 000 15 000 000 
15 Programa de investigação e controlo dos mil pés em Santo Antão 5 000 000 5 000 000 
16 Programa de incentivo para redução da população de cães errantes 4 000 000 4 000 000 
17 Promoção da agropecuária para a resiliência agrária e adaptação às mudanças 

climáticas 
30 000 000 30 000 000 

    

 III - MELHORIA DA GESTÃO DE RSU (ANAS)  448 117 763 482 117 763 
18 Operacionalização do plano de gestão de resíduos da Ilha da Boa Vista  0,00 0,00 
19 Infraestruturação, ligação domiciliária de água e rede de esgoto nas zonas de 

Estoril e Sal Rei 
69 289 044 69 289 044 

20 Reforço da operacionalização do  Plano de Gestão  de resíduos da Ilha do Fogo  36 204 406 36 204 406 
21 Reforço da operacionalização do plano de gestão  de resíduos da Ilha de Santo 

Antão 34 134 938 34 134 938 

22 Reforço de acesso à água nos bairros periféricos 30 000 000 30 000 000 
23 Reforço da capacidade institucional para a mobilização de água subterrânea 

para agricultura 64 213 973 64 213 973 

24 Projeto de melhorias técnicas e operacionais na ETAR de Santa Cruz 2 750 250 2 750 250 
25 Projetos de reforço de gestão e encerramento de lixeiras 40 000 000 40 000 000 
26 Construção de aterro controlado da ilha de São Vicente 0,00 34 000 000 
27 Dessalinizadora Norte da Boa Vista – Mobilização de água e adequações 

técnicas  28 600 000 28 600 000 

28 Apoio Institucional à AMS - Projeto Aterro Sanitário de Santiago 8 000 000 8 000 000 
29 Pagamento de Crédito referente a aquisição e instalação de dessalinizadoras, 

nas ilhas de Santiago e Boa Vista.  
78 600 000 78 600 000 

30 Pagamento inicial de Crédito para investimento na conduta de adução e 
distribuição de água nos municípios de Santa Catarina, São Salvador do Mundo 
e São Lourenço dos Órgãos. 

24 325 152 24 325 152 

31 
Programa de limpeza e reforço de salubridade ambiental na ilha de Santiago 12 000 000 12 000 000 

32 Apoio Institucional à criação e consolidação da Empresa Intermunicipal Aguas 
de Santo Antão 10 000 000  10 000 000 

33  Apoio Institucional à criação e consolidação da Empresa Intermunicipal Aguas 
de São Nicolau  10 000 000  10 000 000 

    
 IV - OUTRAS INTERVENÇÕES  184 374 266 150 374 266 
34 Eventos e Quotização Internacional 49 938 393 25 938 393 
35 Projetos de Cooperação com MAAC (contrapartida nacional) 45 484 312 45 484 312 
36 Projeto de Cooperação no domínio da formação superior em Ciências do 

Ambiente 10 080 000 10 080 000 

 
 
 
 

37 Cabo Verde Sustentável - Prémio a contribuições relevantes no domínio do 
ambiente 10 000 000 10 000 000 

38 Reforço das ações de sensibilização para a proteção dos oceanos, através do 
"Ocean Race" 10 000 000 10 000 000 

39 Produção e divulgação do Programa “Agricultura e Ambiente”, no quadro dos 
contratos e protocolos celebrados 34 384 000 34 384 000 

 Imprevistos  24 487 561 14 487 561 
  

  
 TOTAL  1 203 658 673 1 203 658 673 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

(A que se refere o nº 1, do art.º 5º) 

DESIGNAÇÃO 
PREVISÃO DE RECEITAS VALOR 

2021 2022 2023 2024 2025 ACUMULADO 
       
DISTRIBUIÇÃO 682 315 423,00 799 160 621,00 898 862 902,00 898 862 902,00 898 862 902,00 4 178 064 750,00 
            
Tx DGA 6 823 154,23 7 991 606,21 8 988 629,02 8 988 629,02 8 988 629,02 41 780 647,50 
  675 492 268,77 791 169 014,79 889 874 272,98 889 874 272,98 889 874 272,98 4 136 284 102,50 
Funcionamento 20 264 768,06 23 735 070,44 26 696 228,19 26 696 228,19 26 696 228,19 124 088 523,08 
  655 227 500,71 767 433 944,35 863 178 044,79 863 178 044,79 863 178 044,79 4 012 195 579,43 
Municípios 393 136 500,42 460 460 366,61 517 906 826,87 517 906 826,87 517 906 826,87 2 407 317 347,66 
Administração Central 196 568 250,21 230 230 183,30 258 953 413,44 258 953 413,44 258 953 413,44 1 203 658 673,83 
Empresas/OSC 65 522 750,07 76 743 394,43 86 317 804,48 86 317 804,48 86 317 804,48 401 219 557,94 
TOTAL 682 315 423,00 799 160 621,00 898 862 902,00 898 862 902,00 898 862 902,00 4 178 064 750,00 
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Endereço Electronico: www.incv.cv

Av. da Macaronésia,cidade da Praia - Achada Grande Frente, República Cabo Verde.
C.P. 113 • Tel. (238) 612145, 4150 • Fax 61 42 09

Email: kioske.incv@incv.cv / incv@incv.cv

I.N.C.V., S.A. informa que a transmissão de actos sujeitos a publicação na I e II Série do Boletim Oficial devem  
obedecer as normas constantes no artigo 28º e 29º do Decreto-lei nº 8/2011, de 31 de Janeiro.

Registo legal, nº 2/2001, de 21 de Dezembro de 2001
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I N F O R M A Ç Ã O ,  S E G U R A N Ç A  E  C U LT U R A I M P R E N S A  N A C I O N A L  D E  C A B O  V E R D E

Aprovada em Conselho de Ministros aos 23 de abril de 2024. ─ O Primeiro-Ministro, José Ulisses de Pina Correia 
e Silva.

https://kiosk.incv.cv C264D343-C805-4706-9BF2-9BA8A9C97D5A


